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Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao
Senhor Eduardo Pinto Reschke.

  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Eduardo Pinto Reschke. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Eduardo Pinto Reschke, nascido em 14 de março de 1987 na cidade de Uruguaiana, no estado do Rio
Grande do Sul, é filho de Delmar André Xavier Reschke e Suely Pinto Reschke. Sua trajetória com o estado
de Mato Grosso começou ainda na infância, por volta de 1988, quando passou a viver e construir vínculos
duradouros com diversas regiões do estado, sempre recebendo a acolhida e hospitalidade que marcaram
sua formação pessoal e profissional.

Cuiabá foi sua primeira morada, cidade onde passou toda a infância e juventude até os 18 anos, criando
raízes e estabelecendo laços afetivos e comunitários. Posteriormente, teve passagem importante por Colniza,
no Distrito do Guariba, e fixou residência em Rondonópolis entre os anos de 2008 e 2016. Nesse período,
atuou à frente do setor empresarial municipal, especialmente nas áreas de comunicação, informação e
vendas, contribuindo para a formação de jovens para o mercado de trabalho e se dedicando a iniciativas
sociais, como ações voltadas à melhoria do calçamento público e acessibilidade.

De 2019 a 2022, retornou a Colniza, período em que se dedicou integralmente à pecuária e à agricultura de
pequena e média escala, fortalecendo a produção rural e ampliando sua experiência no setor agropecuário.
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Atualmente, de volta a Cuiabá, exerce suas funções como servidor público, atuando de maneira
comprometida na interlocução e ampliação do acesso das comunidades rurais — especialmente as mais
isoladas — às políticas públicas voltadas à agricultura familiar, contribuindo para o desenvolvimento social e
econômico dessas regiões.

Casado com Kethlen, Eduardo construiu sua vida de forma sólida em Mato Grosso, desempenhando papel
relevante tanto no setor produtivo quanto no serviço público, sempre pautado pela responsabilidade,
dedicação e espírito comunitário. 

Sua trajetória demonstra profundo vínculo com o estado e expressiva contribuição para sua sociedade,
justificando plenamente a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense.

Por essas razões, peço apoio aos nobres pares para aprovação deste Projeto de Resolução.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Dezembro de 2025

 

Beto Dois a Um
Deputado Estadual
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